
ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA CONJUNTA PARA ELABORACAO DA LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) 2026, LEI ORCAMENTARIA ANUAL 
(LOA) 2026 E PLANO PLURIANUAL (PPA) 2026-2029 DO MUNICÍPIO DE 

CANDIBA (BA). 

Aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, ás 09:00 (nove) horas, reuniram-se no auditório da Câmara Municipal de Vereadores, sito à Rua Dr. Gercino Coelho, 199, Centro, Candiba, Estado da Bahia, o Senhor Osvaldo Manoel Pires de Souza Neto, Bel. Em Direito e Administração, a Equipe Técnica Contábil deste Executivo juntamente com os Secretários Municipais, Adjuntos, demais servidores, representantes do segundo e terceiro setor e a população em geral para realização da Audiência Pública conjunta para a Elaboração e Discussão da Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, para o exercício de 2026 e do Plano Plurianual — (PPA) período 2026-2029 e a Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício 2026. Dando início a Audiência Pública o senhor Osvaldo Manoel Pires de Souza Neto, responsável pela apresentação em tela, se apresentou, cumprimentou e agradeceu a todos pela presença, Secretários, funcionários públicos e demais que se encontram no evento, falando sobre a importância da presença das sociedade civil nas Audiências públicas e principalmente o interesse da população em especial nas audiências relacionadas as peças de planejamento do Poder Executivo Municipal de Candiba-Ba, Leis Orçamentarias do Município em geral. Salientou que o PPA — 2006- 2029 é um plano de governo para um periodo de médio e longo prazo de 04 anos, começa a vigorar no segundo ano deste governo e termina no primeiro ano do governo ou gestéo seguinte, a Lei de Diretrizes Orgamentarias — LDO, compreendera as metas e prioridades da administragao publica municipal, para o exercicio financeiro de 20285, orientara a elaboragao da Lei Orgamentaria Anual, dispora sobre as alteracdes na legislagao tributaria e estabelecera a politica de aplicação das agéncias financeiras oficiais de fomento, complementou dizendo que a realização da Audiéncia Publica atende os requisitos obrigatérios exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal — artigo 48, Paragrafo: unico e Constituição Federal — artigo 165, inciso I, Il e Ill deste modo o executivo demonstra transparéncia na aplicagéo dos recursos publicos e abre espaco para a populagéo participar diretamente na elaboragéo das Pecas de Planejamento para os exercicios seguintes. A seguir o senhor Osvaldo Manoel Pires de Souza Neto, Funcionario da ORPAM Assessoria Contébil, (Bel. Direito), passou a explanacao, destacando que a audiéncia objetiva cumprir determinagées contidas no artigo 165 da CF, e as determinagées contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, LC nº 101, de 4 de maio de 2000, além dos principios basicos contidos na Lei Organica do Municipio de Candiba (BA), frisou que a transparéncia sera assegurada também mediante incentivo & participação popular e realizagdo de audiéncias publicas, durante os processos de elaboragéo e discussão dos planos, lei de diretrizes orcamentarias e orgamentos, esclareceu que esta audiéncia vem no intuito de coletar da sociedade as



como faculta a legislação financeira/orçamentária nacional, com base nas despesas em realização no exercício e as executadas em exercício anterior, e logo apresentou as metas previstas para o exercício de 2026, bem como os valores que estão planejados para alocação das ações durante o exercício seguinte. Em slides apresentou as prioridades e Metas da administração pública municipal, assim como, providências, projeções das receitas consolidadas. Relacao da LDO com a LRF: Equilíbrio entre receitas e despesas; Critérios e formas de limitação de empenho, 

próximas, tendo como diretrizes o novo PPA. Por mais uma vez, colocou-se à disposição para esclarecimentos das dúvidas que pudesse ter os participantes, e disse que não havendo mais algum outro questionamento conclui cumprindo o 
objetivo da Audiência Pública ao qual demonstrou a transparência das ações do governo municipal, bem como a responsabilidade de cumprir o que determina a legislação referendada na presente audiência, dizendo ainda que se porventura alguém tiver dúvidas sobre a elaboração dos planos de planejamento: PPA — 2025- 
2029, LDO e LOA para o exercício financeiro de 2026, que procurassem o administrativo da prefeitura e o setor de contabilidade da Prefeitura Municipal de Candiba (BA), para maiores esclarecimentos. Ato continuo, solicita a todos os presentes que acesse o Portal do Município: PLATAFORMA: Www.candiba.ba.gov.br 
e apresente suas reinvindicações, sugestões, ações e propostas, as quais serão 
consolidadas e inseridas na elaboração dos Projetos de Leis e conclui assim esta 
audiéncia. Não havendo nada mais a se tratar, eu Osvaldo Manoel Pires de Souza 
Neto, lavrei a presente ata que segue assinada por todos através da lista de presenca 
anexa e inseparavel desta ata. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
ESTADO DA BAHIA 

LISTA DE PRESENCA DA AUDIENCIA PÚBLICA PARA ELABORACÃO DOS 
INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 

PPA 2026 — 2029 

LDO 2026 - LOA 2026 

Nº Identificaçao/Nome Assinaf]ura 

1 Osvaldo Manoel Pires de Souza Neto . 
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